
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  Pizza to

A Vereadora  Amanda  Nassar,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

REQUERIMENTO Nº 184/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado ao Prefeito Municipal

este  requerimento  para  que  venha  a  ser  disponibilizado  pagamento  de  Auxilio

Emergencial a micro e pequenas empresas durante a pandemia.

 Auxílio  médio  de  R$ 5.000,00  a  R$10.000,00  mensal  conforme porte  das

empresas.

JUSTIFICATIVA

Estamos entrando no auge da Pandemia  da COVID-19,  com aumento  de

casos, e da ocupação de leitos, e a economia prestes a sofrer um novo baque com

regras reeditadas de isolamento.

Muitas empresas estão com o risco de fechar as portas, e o desemprego,

iminente, está assolando os trabalhadores.

O poder público define regras para que atividades comerciais aconteçam, ou

não, e tem total responsabilidade de abrir portas de auxílio aos empresários locais,

para que, principalmente, evitem demissões; o auxílio emergencial trará a segurança

aos empregos.

O valor  do auxílio  emergencial  às microempresas e microempreendedores

individuais, como também às pequenas empresas, fará com que a economia local

mantenha-se minimamente estável; nesse momento de calamidade pública, o poder

executivo e legislativo devem contribuir com ações para a manutenção da renda das

residências araucariense

Por  este  motivo,  solicito  apoio  ao  Douto  Plenário  para  vote  favorável  ao

encaminhamento deste requerimento. 

Gabinete da Vereadora, 15 de Junho de 2020

AMANDA NASSAR

VEREADORA
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